
INDICAÇÃO Nº   3809

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja autorizada a liberação de recursos financeiros destinados à obras de acessibilidade no centro de Ribeirão Preto – SP.
JUSTIFICATIVA

As questões envolvendo acessibilidade são de suma importância na atualidade. Não somente por força de lei, mas por oferecer à população com necessidades especiais a possibilidade de independência em sua locomoção, garantindo-lhes dignidade.


Ribeirão Preto, importante cidade pólo do interior paulista, promove neste momento revitalização em seu Centro Histórico e a preocupação com acessibilidade é parte deste processo que pretende reviver a região central ribeirãopretana, motivo pelo qual recorremos ao Estado para obtenção de recursos para tal fim.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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